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:ST.IDO Dt TI,\TC CR33:C.
DPEEETT|IpÀ ntr rNIFtI,ltt nE DlnNftôr ÂNnrô
GABINETE DO PREFEITO

[,ei n" 99. de 23 de ]VIaio de 2006.

LEI N" 99 DE 23 DE MAIO DE 2006

4TTTORI4 NO POIIFR F'XECITTTVO

.4rrlori:o o Poder Etectrtito \{trnicipol ríescontor em

./blha de pagamenÍo dos .fitncionários 'I'ributos

,\luttte tpctts, ílútblo uulras prurrJetrctus.

O PREFEITO DO lllt'NICÍPIO Dll RONDOL.INDIA, Estaclo de l\Íato Crossr,.
no uso de suas âtribuições legais.

F.AZ SABER que a Câmara \4unicipal aprovou e ele sanciona â se5rinte Lei

Art. 1' - Fica o Poder Erecutivo \,Iunicipal. autorizado a descontaÍ rlos firncionários
do quadro efetivo e/ou cargos comissionados" impostos, taxas, dívida ativa, emolumentos e
detuais tributos da csli:ra rnunioipal, ilos lcncilrcnto§, gratillcaçoes c subsiulios cnr lolha dc
pagamento.

Parígrnfo flnico - .{plica-se o tlisposto to (ttlttÍ deste artigo sornenle flos cit5()s enl
que fributos estejam lançados em nome do servidor.

Art. 2" - Os tributos podeÍão ser descontados em até 05 (cinco) parcelas fixas

ParágrafoÚnico (\'ctarlo)

Ârt.3'- O Poder Erecutivo regulamentará está lei nos trinta dias tla data da sua
publicação.

Art. 4" - Esta lei entrará em
disposições em conúário.

üsor na data de sua oublicaÇão- revosadas as

Gabinete rlo Prefeito aos 23 dias clo mês de \/taio de 2006

o§e de §nrrz:r
Prefeito lllunicipal

Obs. Prrblic:rrlo irí) l). O. \1" corrlbrnrr l-ti rr' {15. dt,}rt.(t3.2ito6.

.,i'enidd Principal. 4-t0. Centro. Rondoliirulia. l.loto Grosso
Lel lax; Uxx - (óó) 35Q-1072 L:l:P: 1r1.338-u00
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE RoNDolÂHola
GABINETE DO PREFFITO

Ercelrrrlissirrro Senhor l'r'esirlt'rtte tla ( ântirr';t \lrrnicipal tle relc:ttlores do
Município de Rondolândia - MT.

Ílitzô('\ (lo \ (,to

Projeto de Lei n" 94, de 28 de Abril de 2006. (na origem),

lrih tr tt ts n tt n tL i lttti s. ltnlr t t)ttt ru \ ltrorii( n( ru \

Sen hor Presidente

Nohres Fdis

para oposiçào de veto a nrateria de lei qtre considerar o Senhor Prefeito. rn con stitucion al oLr

An 2'i conr a seguinte redacii<l:

\rt, 2. - r/rtmis*is )

Íixas- mediante a adesão dos funcionários

n-).- ---^.-:.*^ 
^-:- 

,,,-..-^...1^ ^...-^ -^-t,....] :,---.-.-l^----.......-,-,...^ - --^.,,-I..-;^I

em ate (05 ) cinco parcelas. Ou seia. sintaticamente o disposrtiro leqal erDressamente drspõe
.l-! .,- J---.,,. -. ,,.--r'.,-'.,.
-^-, i -, -..^^

\Lr.lnlr.rr,) .t l Trcr.\l.l \.lrLtr,r 1tt.ry.ir.lll t{ril\ai.l.r I 
) 

I t t I r 
-- 

t . r I , , I nr.t, .t,' \tl ! ,,tL rlirllt!l
de exceção de cumprimento ohrigatôrio nelos contribuintes. in caso. a obriÍracão formal de
aictri .ro parueianiertl.l cni (Uj) a túo !gze§. Ltll se0ttJu Luril.ldro, üür\, irdu u lurülulctlt, i-i

\dminislreçã,r \íLrniciPrl J(-\!'rí efctuar ns Jr-scrrntos elrr l'\afcc!. úni-.

Parágrafo (inico - Os tributcls poderào ser descontados em ale ()5 (crnco)parcela>

lfl0l!il

Ar-enida Kcllcr .150 Centro Rondolândia- Mato (irosso

Itl Lrrr ,,,, lill'l 'l
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
ts l.\Do ut ]1.\ l() Gli.oss0

-..EEL.- .ÊARINETF N'I DPEFEIT'I

\ r'l()rilta aclescrila e de erceçlio. cul() cul]rl]I l11]L' to c ohrrgatoI1tr ltatlt | \.irlttntrtt,rçj,,
Municipal e facultativa para o contribuinte. neste caso. os servidores municipais. porem.
oonr aspcol.os lbrntars rtterar.r.ietrt(J burooratruos g ci)l .leslar or do cont bulntc.

l)orllrnlo l.'r.' (J lnlL'te <s!'nttbltc,, lt Irlen(lil l\l()l)\)sl.l. Lllllil \cl (lue arlil rlr)llllll (ia -'\!('\.1,, !lur'
desfavorece o contribuinte, devendo ser oposto o veto Prefeitural em conformidade com o disposto
\ l" rlo rrrt it, Lirr l O\1. (r !lur' (l!'!!l-' lir (, .l)r..-'nl r \li !,)rnrit rrtfgrJl

de veto à Enrenda Aditil'a do Paragralo Llnico do An l" do Projeto de Ler n" !l'1. de l8 d,.'abril de

ntanrrtenç:io do \ eto oposto

I
a

Paço Municipal aos 2t, de \1aro de'l{)0(r

.los(, (itrt rler rle Sorrzit
P re.fe ito Municipal

,Avemdá Keiler. 4i0. Lentro. RondolándÉ. Mak) ( rross(,
'J !l 1 .,\ rr'í) 1< 1^-ln"


